
INDICAÇÃO Nº 
2219
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforma e ampliação da Unidade de Pronto Atendimento da Santa Casa de Santa Cruz do Rio Pardo. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Santa Cruz do Rio Pardo presta relevantes serviços à população do município de Santa Cruz do Rio Pardo e região, e é reconhecida pela grandeza de sua missão e desempenho de seu Corpo Clínico, Funcionários e Voluntários. 

Importante mencionar, que existe grande preocupação em prestar serviços de qualidade, atendendo cerca de 12.000 pacientes por ano, sendo as Unidades de Terapia Intensiva, referência para a Central Reguladora de vagas do Estado de São Paulo.


Infelizmente a Unidade de Pronto Atendimento encontra-se em péssimas condições, sendo necessária reforma e ampliação para melhorar o atendimento.

            Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela Santa Casa, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual, atendendo aos anseios e necessidades da população.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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